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Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças
Comissão permanente de Licitação / piegão Fls.

EDITALTOMADA DE PREÇOS n" 3006.Ot/2021

LrcrTAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PORrrEM eARA coNTRATAÇÃo DE rnp"srnÇÃo
DE sERVrÇos eARA A srsrEMarzeçÃo e
ELABoRAÇÃo Do PLANo PLURIANUAL _ PAA,ppRÍono DE 2022 A 2o2s, JUNTo 

^SECRETARIA DE ADMINISTneçÃo E
FINANÇAS Do MuNrcÍpto DE MoRRINHos _

CE, CONFORME ESPECIFICAÇOES EM
ANEXO.

A Prefeitura Municipal de Morrinhos, através da comissão permanente de Licitaçáo,torna público para conhecimento dos interessados qr", ,r" data, horário e local abaixoprevistos, abrirá licitaçáo, na modaridade Tom"a" ã. p.eços, no tipo menor preÇo porItem, com regime de execução indireta .* ;;;;itra. por preÇo unitário, paraatendimento do objeto desta licitaçáo, de acordo "r, "" condições estabelecidas nesteEdital, observadas as disposiçÕes contidas na Lei Federal n" g.666/g3 de 21.06.g3, esuas alterações posteriores e na Lei n' r23/2006 e suas alterações.

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessáopublica marcada para:

As 10h00min
Do dia 16 de Julho de 2O2l

R

No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada á Rua JoséIbiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, centro, Morrinhos - cE;

constituem parte integrante deste Editat, independente de transcriçáo osseguintes anexos:
ANEXO I - Modelo de Carta proposta e planilha de preços;
ANEXO II - Termo de Referênciá;
ANEXO III - Minuta do Contrato;
ANExo IV - Minuta lle.declaraçáo (Artigo. 27, inciso v, da Lei Federal n" g.666 /93 einciso XXXII do art. Ts da Consiituiçao Rederai);
ANExo V - Minuta de Declaraçao dà Microempresa ou Empresa de pequeno porte;ANExo VI - Minuta de Declaraçáo de inexistãncia de fato impeditivo superveniente àhabilitaçáo;
ANEXO VII - Modelo de procuração.

1.O DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO:

1'1- A presente licitação tem com-o objeto à coNTRATAÇÃo DE pRESTAÇÃg DEsERVIÇos PARA t !§IEMATIZAÇÃo B u,eeóRAÔÃo ôb- Éú1ro piunrnrvuer, -pAA, pERÍooo D?.?93? I 2_o?sr"ruNio À ÉÉôÉÉrenrA DE ADMTNT'TRAÇÃ. EFINANÇAS Do MUNICÍplo oo MoRRINHos - cE, *.,Jor.,,. especiÍicações em anexo.1'2- valor estimado R$ 33.433,33 (trinta e trcs'mil, quatrocentos e trinta e três reaise trinta e três centavos).

2.O DAS RESTRTçÕES E CONDrçôES DE pARTrCrpAÇÃO:

2.1- Restrições de parficipaçâo:

Rua losé Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão permanente de Licitação I eíegão

2-l-l- Não poderá participar empresa declarada inidônea oususpencão, quê lhes tenharn sido apricadas, po. ià.ç" da r,eialteraçÕes posteriores;

o Fls.

cumprindo pena
D

ns 8.666/93 e suas
af Pessoas jurÍdicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poderpublico ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administraçáo pública,ou com quaiquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:I' cadastro Nacional de Empresas Inidône"" 

"'sr*p.nsas - GEIS;II' cadastro Integrado de condenaÇões p".iii"1ã" Ádministrativos - GADICoN;ilI. sistema de cãdastramento unificado de Fornecedores - sICAF;cadastro Nacional de condenaÇõgg cíveis por Ato de Improbidade Administrativa doConselho Nacional de Justiça _ CNJ.

5LfiHffil§ 
penalidade dt s,"p.r,sáo temporária imposta pela prefeitura Municipal

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusáo, cisáo ou deincorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vÍnculo proÍissional com servidor ou dirigente de órgáo ouentidade contratante ou responsável pàru ri"it"çáo;---
f). Autor do projeto básico oü executirà, p"".o. ii;i;" ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretorãs pertençam, simultaneamente, a mais de umaÍirma licitante; r -- ----vÉ--' 

'

h) Que seja sociedade estrangeira náo autorizada a funcionar no país;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, Íro q""-"o"u.rem, ao disposto no artigo 90,seus incisos e parágrafos, da Lei Federal 

"; e.ooafsã . 
"ru" 

posteriores atualizações;2.1.7.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.t.L a),,acima, as licitantesapresentaráo junto aos documentos exigido na habilitação, conúti" i*pr""sa atravésda consulta consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio dohttps://certldoes-apf.apps.tcu.gov.br/, p;;;;p.ovaçáo ou não se a empresa sofresanção da qual decorra como efeilo restrição ao diráito de participar em licitações ou decelebrar contratos com a Administração Pública. ou tal consulta poderá ser realizadapela comissáo Permanente de Liciiação, qrrrr,to_a" análise dos documentos dehabilitaçáo.

2'1'2- Náo poderá.participar empresa que não explore rarno de atividade compatívelcom o objeto desta licitaçáo.
2'7'3- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitanteparticipar de mais de uma "*pt"*" especializada no objeto desta Licitação, somenteuma delas poderá participar dõ certame licitatório. caso não seja feito a escolha pelo
:u:r: .?r"sentante ou responsáver técnico ambas seráo excluídas do certame.z't'+- t1, veclado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Adminúaçao públicaMunicipal de Morrinhos, Autarquias, É*presas Públicas ou Fundações, instifuídas oumantidas pelo Poder Público uuàicipal de Morrinho", farti"ipar como licitante, direta ou
in$i1etT9nte por si, po.r interposta p."*o", dos procedimentos desta Licitação.2' 1'5- o licitante considerado descródenciado 

9.i "a, áfio a participar do certame, poderáassistir ao processo licitatório, náo podendo, entreltanto, manifestar-se verbalmentedurante a sessáo.

2.2- Das condiçôes de participação:

2'2-'l- Poderá participar do presente certame licitatório jurídica, devidamentecadastrada na prefeitura de Morrinhos, que atender a todas as condições

ffi33;.;ãT:":::*:u'Lffi1,[L3#".',t".io, à data do recebim",,tà a.'*o;.h:Sâ: $2'3- só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou \t
representar qualquer empresa licitante no preiente certame, representante legal

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Ut.rà

$b 6l3 Rs.

habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:

2.3.4. Conforme Decreto Estadual n" 33.575 de 06 de maio de 2O2O que trata dasregras de isolamento social, só poderão adentrar no Setor de Licitações / Sala deSessões, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de máscara deproteção. O náo uso por parte do representante náo resultará em exclusáo do certame,

brica

I - documento oÍicial com foto do sócio administrador e representante legal;II - PRocuRAÇÃo PoR INsTRUMENTo iúiúôô ou pARTTcuLAR (acompanhadocom os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 
"r. "t"içaq contrato social,requerimento de empresário individual, 

"i", ,ro" qr.i" estejam expressos poderes para ooutorgante exercer direitos e assumir obrigações em deco,-rrênciá de tal investidura). Aprocuração deverá indicar outorga de poderÃ para, na forma da lei, reprÃentar a 1icitantee praticar os atos a que se àestinam, interpor recursos adminisLativos, apresentardocumentos de habilitaç-ao e nroposta de preços, assinar ata e os demais Íins pertinentesao certame, em nome da licitante, podeies pilâ, na forma aa rei e praticar todos osdemais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. oBS: não setúo aceitas

2'3'l- caso o representante seja .sócio da empresa licitante com poderes derepresentação, sócio-gerente, diretor do licitant. o, iitrl* de firma individual, deverãoser apresentados juntamente com o documento de identidaàe,-- Jo"u*".rto" quecomprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata áe sua eleiçao, etc.),nos quais estejam expressos seus poder"* p*ã .*.rô., direitos e assumir obrigaçõesem decorrência de tal investidura.

2'3'2'- Na ocasiáo -da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno portepoderáo participar desta licitação em condições diferenciadas, na ro.-, p'rescrita na Leicomplementar no 723, de 74 d.e dezembrà de 2006, devendo para isJo, DECLARAR,para Íins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualiÍicação
9oT9 microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacionalda Microempresa e da Empresa de elqüeno Pàrte, instituÍdo pela Lei complementar no123' de 14 de dezembro de 2006, em Lspecial quanto ao seu art. 3o, ou apresentar adeclaração expedida pela Junta comercial, ,ro"'termos do art. go da IN 103/2007 d,oDNRC - Departamento Nacional de Registro no comércio, que estão õo" a usufmir dotratamento favoreciclo nos seus artigoJ 42 a 49 e que náo se enquadram nas situaçõesrelacionadas no §4"-do artigo 3" da.citada r,.i 

"oàpr"mentar, sob pena de assim náo
\t1er, não poder usufruir doã beneÍicios concedido" íela referida lei.2'3'2'1- Devendo apresentar em anexo a esta deãlaração, prevista no item 2.2.4 acertidão simpliftcada da Junta comerclal, com data não superior a 30 (trinta) diasda data de abertura do certame, da sede a pessoa-jurÍdica (quando se trata de ME eEPP).

amiulqarnento.
2'3'5' Para todos os presentes, será organizaçáo do ambiente da sessão de julgamentocom afastamento mÍnimo de 1 (um) a zlaoisl metros J. ai"t"rr"ia entre ás presentes.

3"',;'-#ã:"#:,?là:ffi Jà:::L::i:i3fl:'j;TJâ"â"tr"*fi ffi :."TàH,fu,*ii:l,tN.e comissão de licitaçáo no sentido de mitigar 
" propâg.ção da pandemiã;;""#il t\o

T?ioI seguraÍlÇa a todos os presentes nas sessões presenciais (inclusive eventuais \cidadáos), estimular a participàçáo de empresas iniere'ssadas no certame, oferecendo-lhes um ambiente :1.g1.9q àe disputa,_ e- salvaguardar os agentes de compras. (textoretirado do oFÍcro N" 6s4z /2a2o/cAF-cBU cBÀRÁZõôq.

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinh os/cE
Telefone: (BB) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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3.O DOS ENVELOPES:

3'1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as propostas de preçosdeverão ser apresentadas simultaneamente à comissáo de Licitação, em envelopesdistintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital,sendo aceita ainda a.remessa via postal, paÍa o .rra.r"ço constante no preâmbulo desteEdital, conforme abaixo:

ENVELOPE ..A"
À pRorprruRA MUNTcIpAL DE MoRRrNHos
(TDENTFTCAçÂo DA EMPRTSA)
ENVELOPE No 01 _ DOCUMENTÀçÃo
TOMADA DE PREçOS N" 3006.Ottzozt

ENVELOPE «8"
À pnsrprruRA MUNrcrpAL DE MoRRrNHos
(rD_E_NTFrcAçÃo DA EMPRESA)
ENVELOPE N" 02 _ PROPOSTA DE PREçOS
TOMADA DE PRtços N" 3006.OLt2}2t

lal -E-obrigatória 
a assinatura de quem de direito da pRopoNENTE na pRoposrA DEPREÇOS.

3'3- os Documento-:-d" Habilitaçáo e as Propostas de Preços deveráo ser apresentadospor preposto da LICITANTE com poderes de iepresentação legal, através de procuraçáopública' A não apresentaçáo não implicará em inabilitaçao, no entanto, o representantenâo poderá pronunciar-se em nome da LICITANTB, sJ,ro se estiver sendo representadapor um de seus dirigentes, que deverá apresentar óopi, do contrato social e documentode identidade.
3'4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as propostas
comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, ,r..rh.,r*" pessoa, ainda que munida deprocuração, poderá representar mais de uma LICITANTE jlnto t'ôôi;ISêÁô;;;;;de exclusão sumária das LICITANTES representadas.

3.5 - DAS TMPUGNAçôES
3'5'1 - Qualquer cidadáo é parte legítima_para impugnar este edital diante de algumairregularidade, devendo protocolar o- pediaã ae ate oã (cinco) dias uteis antes da dataÍixada para abertura dos envelopes ae rrauititaçao, 

""i..rdo a Administraçáo obrigada ajulgar e responder em até 03 (trés) dias úteis;

3'5'2' Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que náo o frzer atéo segundo dia útil que anteceder à abertura dos envelopes de habilitação, hipótese emque tal comunicação náo terá efeito d.e recurso;

9'5'3' A impugnaçâo feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar (N,
do processo licitatório até o trânsito em julgaáo da decisão a ela pertinente; 

- r--- ----r.^^ 
\

3'5'4' Acolhida à petiçáo contra o ato convocatório será designada nova data para arealizaçâo do certame;

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.92010001-10 - CGF: 06.92A.247-8



*
Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças
Comissão Permanente de Licitação / piegão r) Fls,

ca

3'6'1 - cada licitante deverá apresentar, simultaneamente,02 (dois) conjuntos dedocumentos, a saber: de Habilitaçâo e nroposta-àã r""ço, sendo aceita a remessa viapostal.

3'6'2 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e proposta, pela via postal,Comissão de Licitaç à"
temao hábllpara a abertura dã cãrtame.

4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPE "A,,.
4'1- os Documentos de Habilitação deveráo ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicaçáo em orgão oÍicial, ou, aind.a, por qualquer processo decópia autenticada em cartório ou ainãa po. *.*úrá a" comissãà ae'iicitaçao, desdeque apresentada antes do início da sessão;
b) Dentro do prazo de validade, paÍa aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótesedo documento náo conter 

"*p."""arrrente o prurõ de validadá, a.rr"ra'".r acompanhadode declaraçáo ou regulameniação do órgão'emi;";; ;". disponha sobre a validade domesmo' Na ausência de tal declarafão ou ,"gri"*..rtação, o documento seráconsiderado válido pelo prazo de 30 1tr1nj4 dias, a pãii. da daia a" 
".r" "-issáo;c) Rubricados e numerados seqüencialmente na'ordem deste Edital, da primeira àúltima página, de modo a refletir seu número exato;

4.2- Os Documentos de Habilttação consistirão de:

1.?.1- Requisitos para pessoa Jurídica:4'2'r'1 - certificado de Registrõ cadastral (cRC) desta prefeitura Municipal, dentro do
\'?ro de validade, guardada a conformidade do objeto da ricitaçáo4'2'l'2 - Declaraçáo d'e que, em cumprimento âo estabelecido na Lei no 9.gS4, de27/10/1999, publicadano DoU de 28/10/1ggg, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, d,aconstituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos 

".r, 
íràurpro noturno,perigoso ou insalubre, nem 

-.-pt.g. 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalhoalgum, salvo na condiçáo de aprendlz, apanir à.-l4lquatorze) anos, conforme modeloconstante dos Anexos do edital;

4.2.2- Habilitação .Iurídlca:

a) No cASo DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro público de EmpresasMercantis a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIViDUAL - MEI: CertiÍicado dacondiçáo de Microempreendedor Individual - ccMEI, cuja aceitação ficarácondicionada à veriÍicação da autenticidad.e no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

C) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DERESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato socialconsolidado em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil ^(1À,da Junta comercial (náo sendo o contrato social consolidado upr"""rr1;:;;;; §/\todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: d.evendo, no caso da (,

3-6 - REMP§SÂ DE DOCUMENTOS VIA PO§TAL

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3605. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247_8
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-ál?

ê
r-r t'lS.

licitante ser a sucursal, Íirial ou agência, apresentar o registro da Junta ondeaverbagâo no registro da Junta onde tem sede a matriz;

d) No CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito noRegistro civil das Pessoas Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova daindicaçáo dos seus administradores;

C) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NOPAÍs: decreto de autorização, em se^tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfUNCiONAMCNIO NO PAíS, C ATO DE REGISdRO DE AUTORIZAÇÃO PARAFUNCIoNAMENTo expedido pelo órqão competente, quando a atividade assim o exigir;oBS: os documentos listados acima deverão 
""tu acompanhados de todas asalterações ou da consolidação respecHva.

f) Documento oficial com foto e cPF, de sócio-Administrador ou do titular da empresa,conforme o caso;

4.2.3- Regutaridade Fiscal e Trabalhista:

4'2'3'1 - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNpJ);4'2'3'2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, sehouver, relativo ao domicílio ou sede do licitant., p.rti.r.rrte ao seu rarno de atividade ecompatível com o objeto contratual;

4'2'3'3 - Prova de.re-gularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal dodomicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazend,a Federal deverá ser feita através dacertidáo de regularidade de Débitos relativos a créditos Tributários Federais e à DívidaAtiva da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da portaria
c.onjunta RFB/PGFN no 1.7s1, oe z ae outubro de 2or4;
b) A comprovaçáo 

.{9 rgsularidade para com aPazend.aEstadual deverá ser feita atravésde Certidão Consolidada Negativa áe Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;c) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feitaatravés de certidáo consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida AtivaMunicipal.
d) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,através de certiÍicado de Regularidade de situaçáo - cRs e;e) Prova de inexistência de débitos_inadimpiiáos le.arte a Justiça do Trabalho,mediante a apresentaçáo de certidão ,"gátirr., ,rl" termos do Título yII-A daconsolidação das L-eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.4s2, de 1o de maiode 1943'" (NR), conforme Lei r2.44o /ào1 1 de ciz a.3'rr, o de 2o1r.

4.2.4- Qualificação Técnica:

4'2'4'L - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade Técnica deserviços executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto destalicitaçáo, expedida por entidade pública o, pri*ráaá, usuária do serviço em questáo,comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidosos atestados com timbre da entidade expedidoiu. . "o* identificaçao ao ntrrre completodo emitente' o atestado deverá ser dataào e assinado-po. p"""oa fisica identiÍicada pelonome e cargo exercido na entidade, estando às informaçõãs sujeitas à conferência pelacomissáo de Licitaçáo ou quem este indicar. Bem como as demáis informações:a) nome, CNPJ e. endereço completo da pesso" .luriai"a tomadora dos serviços eemitente do atestado;

e

$
Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.s50-000, Morrinhos/cE
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b) nome e CNPJ da empresa que executou o serviço;
o) deaorição dos ".r'iço-;d) período de execuÇão;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identiÍicaçâo (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

4'2'4'2' No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itenscuja execução ou entrega io.a- realizadas, *".ràã ;;i;- compatÍveis com este Termo deReferência, conforme o caso;

4'2'4'3' Deverá vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica paracomprovaÇão ao que dispõe o item 4.2.4.1., instrumento de noia fiscal ou contrato deprestaçáo de serviço respectivos ao qual o a[estado faz vinculaçáo.

4'2'4'4' Prova de Inscriçáo 
-oy 

Regis"t.o l? entidade profissional competente - conselhoRegional de contabilidade (cRC) dã localidad" a" 
"àa'. 

da pRopoNENTE.

4'2'4'5' comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data dalicitação, proÍissional de nível superioi, r""o"rrl"iJo peio CRC'- conselho Regional decontabilidade, com experiênci. 
"omp.orrada 

através dL atestados, declarações ou afins,em serviços compatíveis com o objetã da licitação, ,reàada a participação de profissionalcomo responsável técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato,deverá o proÍissional optar por uma das licitant"", i"àuilitando-se ." à.à"i", sob penade inabilitação sumária de tôdas as concorrentes:

a) Entende-se, para Íins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:b) o empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através ã; ;pr" da ,,Íicha oulivro de registro de empregado" e cópia da carteirã de Trabalho e previdência social -CTPS ou Contrato de prestaçáo dos §erviços.
c) o.sócio, comprovallgo-."9 a participação societária através de cópia do contrato sociale aditivos, se houver, devidamànte regiótrado;

4'2'4'6' Apresentar declaraçáo explícita de disponibilidade de equipamentos einstalaçÔes e equipe técnica para a prestaçâo dos serviços, constanao ae relação deequipamentos e relação da equipe técnica disponível pàra pr""tação dos serviços.

4'2'4'7' comprovação de possuir em seu quadro pelo menos um membro da equipetécnica com aptidão para desempenho 'do 
ou.;ãü- aa licitação com experiênciacomprovada por atestados, declarações ou aJins;

4'2'4'8' Prova de 
l11c1ie-ao ou Registro_na entidade profissional competente - conselhoRegional de contabilidade (cRC) do proÍissional comfrrouaao no item 4.2.4.s.

4'2'4'9' Declaraçáo emitida pelos proÍissionais componentes da equipe técnica,aÍirmando que fazem parte da equipe têcnica da empresa.

4.2.5- Qualificaçáo Econômico - Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRtf do úttimo exercíciofiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, d.evidamente registr.d" ;; ú;;; ^ ílcomercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de ;;;# tq\
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial f;;;;; \,ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito,que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos
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que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente
pelo çonta.dor responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ouprovisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) serão considerados como na forma da Lei, o Balanço patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:

I - §ociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis(DRE) do último exercÍcio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sedeou domicíIio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e deencerrarnento do Livro Diário do qua-l foi extraído.

II - §ocledades empresárlas, especiflcamente no caso de sociedades anônimasregldas pela Lel no. 6.4o4/76: registrados ou autenticados na Junta comercial dasede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oÍicial da uniáo, ou doEstado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede dacompanhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em queestá a sede da companhia;

III - sociedades simples: registrados no Registro civil das pessoas jurídicas do local desua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverásujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.

IV - As emPresas constituídas á menos de um ano: deveráo apresentar demonstrativo
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta comercialdo domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento doLivro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta comercial assinado pelosócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro proÍissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c) Entende-se que a expressão "nd, forrna da le( constante no item IV-b, no mínimo:balanço patrimonial e DRE, registro na Junta comercial ou órgão competente, termosde abertura e encerraÍnento).

d) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado eregistrado.

e) A empresa optante pelo si.stema Público de Escrituraçdo Digitat - spED poderá
apresentá-lo na rforma. d,q.lel».

f) Entende-se que a expressáo "nq, forma. d.a let, constante no item IV _ e, engloba, nomínimo:

I - Balanço Patrimonial;

II - DRE - Demonstraçáo do Resultado do Exercício;

III - Termos de abertura e de encerramento;
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IV - Recibo de entrega d.e escrituração contábil digital (para efeito
20 do Decreto No 9.SSS, d.e 6 de nouembro de 2Olgl;

sqFls.

o que determinci

Á autenticaçã'o de liuros contdbeis das pesso as iurídicas ndo sujeitas ao Registro d,ocomércio, poderá ser feita pelo sistema Público de Escrifitraçã.o Digital - sped, instituídopelo Decreto n" 6.022, d.e 22 de janeiro de 2002, por meio d.a apresentaçã"o d.eescituração contabil digitat, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Fed.eral doBrasil do Ministério da Fazend"a. @rt. 1" do Decreto No 9.sss, de 6 de nouembro de 2018).

g) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do spED.

h) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n"1420/2013 e RFB n" 1594) que tratam do szsúema Público de Escrifitração Digitat -SPBD' Para maiores informações, ueriJicar o site wwu).receita.gou.br, no link spED.Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do ultimo exercício social,a ser apresentado no prazo que determina o art. 5" das Instruções Normativas da RFB,bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdáo Tcu n,2.66g/2013 derelatoria do Ministro Valmir Campelo.

i) se necessária a atuaJização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com osdocumentos em apreÇo, o memorial de cálculo correspondente.

j) Apresentar cERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA ou RECUeERAÇÃ9 JUDICIALexpedlda pelo dlstribuidor da sede da pessoa Suriàica, dentro do prazo de validade;
4'2'6 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços aserem ofertados e que sua proposta atende inàgralmente aos requisitos constantesneste edital;
4'2'7 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seusanexos;
4'2'8 - Declaraçá9, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato supervenienteimpeditivo da habilitaçáo, ficando cjente a" ourisuiãriedade de declarar ocorrênciasposteriores, (art.32, §2", da Lei n." g.666/gS);
4'2'9 - Declaração sob as penalidades_'cabíveis, euê é microempresa ou empresa depequeno porte nos termos da legislaçáo vigente, não possuindo nenhum dosimpedimentos previstos no §4 do artigã 3" da L.iôoÁirementár n" lzsioo;
4'2'lo - Garantia de manutenção da p.roqo:ta, correspondente a 1% (hum por cento) dovalor estimado da licitaçáo no valor àe R$ 

^3.34,33 firàr..rto" e trinta e quatro reais etrinta e três centavos), recolhida junto a Prefeitura Municipal ae uo.rinhos.

4'2'10'1 - A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moedacorrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá oprazo de validade de até 30 (trinta) dias, contado da data de entrega dos Documentosde Habilitaçáo e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na prefãitura Municipal deMorrinhos:

I) caução em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Morrinhos - Agência 39s6-X, conta corrente 5558-1, Banco Do Brasil ou em ritulos da Dívida pública, devendoeste ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centraiizadode liquidação e de custódia autorizado pelo Banco óentral do Brasil e avaliados pelos
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seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, comdos Títulos da Dívida Agrária;

II) Fiança bancária;
III) Seguro-garantia.

BENEFICIÁRIO: prefeitura Municipal de Morrinhos
oBJETo: Garantia de participaçáó na Tomada de preços de no 3006.01 /2o2rVALOR: R$ 334,33 (trezentos e irinta e quatro reais e irinta e três centavos)PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias

4'2'7o'2 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até oS (cinco) dias úteisapós esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classiÍicação(Propostas de Preços), Ptrâ as empresas inabilitad.as ou descüssificad.as, ou após aadjudicaçáo, exceto para a vencedora da licitaçáo, qr" será liberad.a no mesmo prazo,após a data de assinatura de Contrato.

4'2'70'3 - Para efeito da devoluçáo de que trata o subitem anterior, a garantia prestadapela LICITANTE, quando em dinheiro, será atual izad.amonetariamente.

4.2.10.4 - A garantia da proposta poderá ser executada:
a) se o licitante retirar 

"ua 
p.opo"ia comercial durante o prazo de validade da mesma;b) Se o licitante náo Íirmar ã cóntrato;

4'3- A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, epessoa de contato, preferencialmente local. A auscncia desses dados náo a tornaráinabilitada.

4'4- os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos noEnvelope n" 01 (Documentos de Habiiitaçao;, ou'os 
"|re"ent*em em desacordo com oestabelecido neste edital, ou com irregulariáades, 

""rão 
considerados inabilitados, náose admitindo complementaçáo posterior.

4'4'1- Na forma do que dispõe 
-o 

art. 42 da.Lei Comptementar no 123, de 14. 12.2006, acomprovaÇão da regularidade fiscal das micro"*pà""" e empresas de pequeno porteyl9nte será exigida para efeito de assinatura do ôontrato.4.4'7.7- Para efeito do disposto no item acima, as ME e Epp, por ocasião departicipação neste procedimento licitatório, deveraá áp..s"ntar toda á documentaçáoexigida para efeito de comprovação de regularidade tiscal e trabalhista, mesmo que estaapresente alguma restriçáo.
4'4'7'2- Havendo alguma restriçáo na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista,será assegurado o ?r*? de o5 (dois) dias úteis, contado á partir do momento em que oproponente for declarado o vencedor. do certame, para regularização da documentação,pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidões negativas oupositivas com efeito de certidáo negativa.
4'4'l'3- A não-regulaÁzaçáo da áocumentaçáo, no prazo previsto no item anterior,implicará decadência do direito à contrataçáo, sem piejuízo das sanções previstas noart' 81 da Lei n" 8.666/93, sendo facultado'à Administração.o"*"À. os licitantesremanescentes, na ordem de classiÍicação, para a assinatura do contrato, ou revogar alicitaçáo.
4'4'1'4 - Será inabilitado o licitante que náo atender às exigências deste editalreferentes à fase de habilitaçáo, bem como apresentar os documentos defeituosos emseu conteúdo e forma, e ainda, . MP ou EPÊ que não apresentar a regalarizzrção dadocumentação de Regularidade Fiscal e Trabalhi*tr rro prazo deÍinido no item u4.4.1.2,,
acima.

Fls
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5.0 DA PROPo§TA DE pRtço - ENVELOpE ,.E!":

5'1- As propostas deverão ser apresellugT em papel timbrado da Íirma e preenchidasem uma única via datilografadas/digitadas áu'impressas por qualquer processomecânico, eletrÔnico ou mânuâI, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues emenvelope lacrado.

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter:

5'2'7- A rczão social, local da sede e o número de inscrição no CNpJ da licitante;5.2.2- Assinatura do Representante Legal;
5'2'3- Indicaçáo do ptazo de validad.ã"* propostas, náo inferior a 60 (sessenta) dias,contados da data da apresentaçáo das mesmas.
5'2'4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, emalgarismos e por extenso, já consideradas, 

"o"'Á""áos, todas as despesas, inclusive
HHàtf", 

máo-de-obra e transporte, incidentes ai..t. ou indiretamente no objeto deste

5'2'5- Acompanharáo obrigatoriamente as Propostas de preços, como partes integrantes

Í3",fjif;:, 
os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitãnte, a

5'2'5'1- Planilha com preços unitários e totais conforme, de todos os itens de acordoCO,, O ANEI(O I - MODELO DE CARTA PROPOSTA E PLANILHA DE PREçO§,contendo todos os custos para perfeita prestação dos serviços e quaisquer outros que sefrzerem necessários para a execução do objeto desta Licitaçáo;
1'?'6 correrão por conta da pioponente vencedora todos os custos que porventura
9..rx* de explicitar em sua proposta.
5'2'7- ocorrendo divergência ãntre os valores, prevaleceráo os descritos por extenso.ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.5'2'8- Em caso de mais de uma cotaçáo por item, será considerada, para efeito declassificação a cotaçáo de menor valor.

6.0 DO pRocE§tSAMENTO DA LTCITAçÃO:

6'1- A presente Licitaçáo na modalidade Tomada de preços será processada e julgadade acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 d,a Lei ns 8.666/93 e suasalterações posteriores.
6'2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisqueradendos, acréscimos ou supressões ou ésclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.6'3- os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela comissáo
9"."t"*M: "icÍpi 

o, constarão 
-obri 

gatoriamente da re spectiva ata.6'4- E facultado à comissão ou autoridade 
"rp"rior, em qualquer fase da Licitaçáo,promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,vedada a inclusáo de documentos ou informaçõe" q:r. a.r.ria constar'originariamenteda proposta.

6'5- será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório,que será assinada pela Comissão de Licitaçáo e os licitantes presentes, conforme dispõe§ ls do art. 43 da Lei de Licitações.
6'6- o recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a propostade preço será tea)izada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previstoneste Edital.
6'7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por,no máximo, 02 (duas) pessoas.
6'8- os membros da Comissáo e o2 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentescomo representantes dos concorrentes, examinarão e rubricaráo todas as folhas dosDocumentos de Habilitaçáo e propostas de preços apresentados;
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6.9- Recebidos os envelopes "4" DOCUMENTOS DE
.pREÇOS», proceder-se-á a abertura e a
documen taçáo.

HABILITAÇÃO, uB" *PROPO STA
análise dos envelopes referentes a

rica

6'10- A comissáo poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, oresultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, Íicando cientificados osinteressados;
6'11- Divulgado o resultado da habilitaçáo, a comissáo, após obedecer ao disposto noart' 109, inciso I, alÍnea "a", daLei de Licitações, rau:ã"devolução aos inabilitados, dosseus envelopes - proposta de preços lacrados.
6'12- Abertura das.propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadaspela Comissáo e licitantes pr."".ri.".
6'13- Dimrlgaçáo do resultado do julgamento da proposta de preÇos e observância aoprazo recursal previsto no art. 1o9, inciso I, alínea',,b,,, d" L.i 

"" s.oããz-gs.6'74- Após a fase de habilitação, não cabe desistêncía de proposta, salvo motivo justodecorrente de fato superveniente e aceito pela comissáo de Licitaçáo.

7.O DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A,,7 '1- Compete exclusivamente à coMISSÃo ";JiL o mérito dos documentos einformações prestadas, bem como julgar . 
""p""iJããà técnica, econômica e Íinanceirade cada PRopoNENTE 

9 a exeqüibiiiaãae a"" p.opo"t"s apresentadas.7'2- A habilitaçáo será julgada com base nos ôo""-."tos de Habilitação apresentados,observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal,QualiÍicaçáo Técnica e à eualiÍicação Econômica e Financeira.

B - AVALIAÇÃO DAS PROPO§TAS _ ENVELOPE ..8"
7 '3- A presente licitação será julgada pelo critério ão *..ro. preço por ltem, conformeinciso I, s 1o do art. 45 da t ei àaslicitáções.

7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7 '4'7- Que náo atenderem a" e"p"cificações deste Edital de Tomada de preços;
7'4'2- Que apresentarem p..ços unitários irrisórios, á. uato. r.ro, or-pr.ços excessivos(entendidos aqueles superiores aos estipulados no anexo II, deste edital, globais ouunitários) ou inexequiveis (na forma do eit. 4g da Lei de Licitações)7'4'3'Que apresentarem valor global superior r.o pr.fo máximo orçado pela prefeitura
Municipal de Morrinhos;
7 '4'4- Náo será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de
frge-os, nem preÇo ou vantagem báseada nas ofertas d"os demai's licitantes;7'4'5- os erros de soma e/ou multiplicaçáo, bem como o valor total proposto,eventualmente configurados nas Propàstas- de preços das pRopoNENTES, serãodevidamente corrigidos, náo se consiituindo de forma alguma como motivo paradesclassificação da proposta.
7'4'6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate àclassiÍicaçáo se fará, obrigatoriamente, por sortãio, vedado outro p.o".""ã.
7 '4'7 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece*'o* *úgos 44 e 4s daLei complementar 123, de 14 de deáembro d,e 2006, Â comissao de Lic-itaçáo aplicaráos critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte,da seguinte forma:
7'4'7'1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadaspelas microempresas e empresas d. p.qreno porte sejam iguáis àu até tooÂ (d.ez porcento) superior ao melhor preÇo.
7.4.7.2- Para efeito do disposto no 7.4.7.1, ocorrendo o empate, proceder_se_á daseguinte forma:
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I a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificadaapresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, noprazo de quinze minutos, sob pena de preclusáo, situação em que será adjudicado emseu favor o objeto licitado;

9.O DO CONTRATO:

II - Náo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, naforma do inciso I deste item, serão convocadàs as remanescentes que porventura seenquadrem na hipótese do item 7.4.7.1 deste Edital, na ordem classiÍicatoria, para oexercício do mesmo direito, também todos no prazo áe quinze minutos cada, sob penade preclusáo;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresasde.pequeno porte que se encontrem nos intervalos estábelecidos no iiem Z.4.7.2,incisoI deste Edital, será realizado sorteio para deÍinir aquele que primeiro poderá apresentarmelhor oferta.

T'1.'7'-3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.7.2 desteEdital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedorado certame.
7'4'7'4- o disposto no item 7.4.7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicialnáo tiver sido apresentada por microempresa ou empres" ã. p.qr.rro pori..
7 '4'8' No caso de empate entre duas oü mais propàstas, como critério de desempate aclassiÍicaçáo se fará, obrigatoriamente, por sortãio,-vedado outro p.o".""ã.7'4'9- Será declarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL DESTALICITAÇÃO, entre as LICITANTES classlficàdas;
7'4'1o- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitaçáonem de desclassiÍicaçâo da proponente a irregularidade formal que náo ,f.t" o conteúdoou a idoneidade da proposta e/ou documentaçáo;

8.O DA ADJUDTCAçÃO:

8.1- A adjudicação da presente lici
mediante termo circunstanciad.o,
ultrapassado o prazo recursal.

tação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada
obedecida à ordem classiÍicatória, depois de

9'1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presenteTomada de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 02 (dois) diasúteis, a partir da data de convocação encaminhada à jicitante vencedora.
9'2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato, no pra,,oestabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação,
lcanlo sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-àfinea ,,b.1,, do Edital;9'3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedorae seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitaçao, que serviram debase ao processo licitatório.
9'4- O pra^o de convocaçáo a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma únicaprorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitanie, e desde que ocorramotivojustiÍicado e aceito pelaAdministração. Yqv vvvrrs

9'5- E facultado à Administraçáo, quando o convocado náo assinar o *Termo de i NContrato" no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitant"" ,.Ãrrr.'";;;,.:- ÍiS\obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela comissão, p*" f;;;;;;ü; ' 
\ 

u

ptazo e nas mesmas.condições propostas pelo primeiro colocado, ô, ..'oogar a licitàçáo \
consoante prevê a Lei ns 8.666/gs e alterações posteriores.

1O.O DOS PRAZOS:

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
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10.i- Os serviços objeto desta licitação deverão ser execu tados e concluídos até 3 1Dezembro de 2ODl , contados a partir da assinatura do contrato, podendo serprorrogado nos termos do art. 57 da Lei g.666 /93 e suas alterações, Podendo o prazoser alterado conforme necessidade da administração
10.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito desde quenotiÍicados no prazo de 4g quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria decompetência, náo seráo considerados como inadimplemento contratual.10.3- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo períodode 31 de Dezembro de 2 021 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Leino 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores

Ftbrtc;

11.O DAS OBRTcAçôps pe CoNTRATANTE:

11'1- As obrigações da GONTRATANTE estaráo prevista no Anexo III - Termo deContrato.

12.O DAS OBRTcAçÕps pe CoNTRATADA:

12'1- As obrigações da CONTRATADA estaráo prevista no Anexo III - Termo deContrato.

13.O DA DURAçÃO DO CONTRATO:

13'1- o contrato terá um ptazo de vigência a partir da data da assinatura do contratopelo período de 31 de Dezembro de íozt, podendo ser prorrogado nos casos e formasprevistos na Lei ns 8.666, d,e 2l de março aé tggs e alterações posteriores.

14.O DA§ CONDrçôE§ DE PAGAMENTO:

14'1- As condições de pagamento estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato.

15.O DA I.ONTE DE RECUR§OS:

15'l- -As despesas decorrentes da contratação correráo por conta, dos recursosoriundos do Tesouro Municipal, sob a dotação àrçamentária: 0301 .o4.r22.ooo2.2.oog -Gestáo e Manutençáo das atividades da secràtaria de Administraçâo e Finanças,elemento de despesa n' 33.90.39.00. os recursos seráo oriundos do Tesouro Municipal

16.0 DO REA'USTAMENTO DE PRTçO E REGIME DE HI(ECUçÃO:

16'1- As condições de-rea,iuste, repactuaçáo e recomposição de preÇos estaráo previstano Anexo III - Termo de Contrato;

17.O DAS ALTERAçôES CO|IRATUATS:

77 '7- A CoNTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,acréscimos ou supressões no quántitativo do o§eto contratad.o, até o limite d,e 21o/o
(vinte e cinco por àento) do valoi inicial atualizadJ do contrato, conforme o disposto no§ 1o, art' 65, da Lei ns 8.666/gs e suas alterações posteriores.

18.O DAS SANçôES ADMTNTSTRÂTTVAS: 1

18'1- Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a préviadefesa, a Administração poderá áplicar à contraádl, as seguintes sãnçoes:
a) Advertência;

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62,550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmait.com
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b) Multa:
b.t) Jl{ulta de 7Oo/. (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recu §alicitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,contados da data da notificação feita pela Contratante
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços,até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida doContrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atrasodos serviços superior a 30 (trin ta) dias
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas seráo descon tadas "ex- oÍI'iicio,,da Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito emseu favor que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificaçãoou interpelaçáo judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento decontratar com a Administraçáo , pelo prazo de até 02 (dois) anos
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública,enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que a contratantepromova a sua reabilitação
e Será ainda imputada a contratada multa ou puniçáo no caso que couber por falha da(s) eventual (is) subcontratada (s) na prestação dos servlÇos;

19.O DAS RESCISÕES CONTRATUAIS:

19.i- A rescisão contratual poderá ser:
79'2- Determinada por ato unilateral e escrito da CoNTRATANTE, nos casosenumerados nos incisos I a XII e XVIII do art. zg d,al,ei Federal 

";-a.àâo)gs;i9'3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita efundamentada da autoridade competente, reduzid" 
" 

-,*àã 
;;;;;;.so licitatório,desde que haja conveniência da Administração;

19'4- Em caso de rescisáo prevista nos incisos XII e XVII do art.7g da Lei n" g.666/g3,sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízosregulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
19'5-A rescisáo contratual de que tratao inciso I do art. 78 acatreta as subsequentesprevistas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" g.666/93.

2O.O DOS RECURSOS ADMINISTRATIVO§:

2o'r- Dos atos decorrentes das decisões da Comissáo Permanente de Licitações, caberárecurso, com efeito suspensivo , Íro pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intlmaçãodo ato, contados da data da publiôação na imprensa oÍicial, do respectivo julgamento,ou no caso do artigo 1o9, § 1" de Lei n" 8.666/93, imediatamente üO".lavratura darespectiva ata. se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a
1:.§ã9, quando poderá ser feita §o, comurricaçáo direta aos interessados.2o'2- Interposto o recurso, será comunicadá à" d.-ais proponentes que poderãoimpugná-lo no prazo de S (cinco) dias uteis.
2o'3- os recursos deveráo ser interpostos mediante petiçáo devidamente arrazoad.a esubscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à comissáo áL Li"it"çáo daPrefeitura Municipal de Morrinhós.
20'4- o recurso será-dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) presidente(a), o(a)qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazà a" os (cinco) dias uteis, ou, nessemesmo ptaza, fazê-Lo subir, devidamente infàrmado, devendo, neste 

"u."o, 
a decisão serproferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado do recebimento do recursopelo(s) Secretário(s).
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R20.5- Náo seráo admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscripor representante nâo habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo pararesponder pela Licitante.
20'6- o acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetÍveis
de aproveitamento.
20'7- A intimaçáo dos atos decisórios da administração - 

presidente(a) ou Secretário(s)
sede recursal será feita mediante aÍixaçáo dà cópia do extrato resumido ou daíntegra do ato no flanelógrafo da Comissão e da Prefeituia de Morrinhos, como tambémna forma original da publicação do aviso de licitaçáo.

2o'8- os autos do processo administrativo permaneceráo com vista franqueada aosinteressados na sede da Comissão de Licitaçãó.

2O.9. DA FORMALIZAçÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

a) o pedido de obje.çâo deverá ser apresentado em d.uas vias pelo representante legal daempresa no setor de licitaçáo no prazo estipulado no item 2ô.1, com dados de cJntato
da impugnante no qual a comissão enviaráiesposta ao pedido.
b) Somente serão_ aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquinadatilográfica ou impressora eletrônica, em tintá náo lavável, qrr. pr..rrcham osseguintes requisitos:
i) O endereçamento à Presidente da Comissáo de Licitação da prefeitura de Morrinhos;ii) A identiÍicação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contend-o o nome, p.rio-L, estado civil,proÍissão, domicílio, número do documento de identiÍicação, devidamente datada,
assinada dentro do prazo editalício;
iii) o fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitenscontra razoados;
iv) O pedido, com suas especificações.
20'10- o recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições desteedital náo serão conhecidos.

zt.o - DA SUB-CONTRATAçÃO

21'I- E VEDADA a subcontrataçáo Total ou PARCIAL do objeto deste Contrato na formaprevista no art. 78, inciso VI da Leig.666l93.

22.0 DAS DTSPOSTçôES rrrars:

22'1- A apresentação da proposta implica na aceitaçáo plena das condições
estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS.
22'2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia utilsubsequente, na mesma hora e local.
22'3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissáo deLicitaçáo, situada à Rua José Ibiapina Rãcha, siN, centro,- cep 62.sso-oo0
Morrinhos - cE, durante o período aaJzrrsomin às t thgomin.
22.4- Conforme a legislaçáo em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de preços
poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer
fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administraçáo, decorrente de motivo superveniente,pertinente e suÍiciente para justiÍicar o ato;
c) adiada, por motivo justiÍicado.
22'5- Os casos omissos seráo resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçáo nos
termos da legislação pertinente.
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R brica22.6- Náo serão consideradas
disposições deste Eclital.

as propostas que deixarem de atender qu

Morrinhos (CE), 30 de Junho d,e 2O2I.

da Comissão de Licitaçáo

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
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22'7- Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que foremadjudicados em consequência desta licitáçáo, exceto com autorizaçâo da autoridade
competente.

22.O DO FORO:

22'l- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda equalquer controvérsia oriunda do presente edital, que náo possa ser resolvida pela viaadministrativa, renunciando-se, dãsde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja;
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS

Local e data

À
comissáo Permanente de Licitações da prefeitura Municipa-l de Morrinhos

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 3006.01 /2O2t

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. Nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA A SISTEMATIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
PAA, PERÍOOO DE 2022
FINANÇAS DO MUNICÍPIO
PREÇOS N" 3006.0 7 /2027,
conforme planilha a seguir.

A 2025, JUNTO Á SBCNETARIA DE ADMINI STRAÇÃO E
DE MORRINHOS CE objeto do Edital de TOMADA DE
pelo preço de R$

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 

--
dias corridos, a contar da data de abertura da lici tação. (OBS.: Náo inferior a 60 dias)

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinaro contrato no prazo determinado no documento de convocaçáo, indicando para esse fimo Sr. Carteira de Identidade no. expedida em

Neste ato, declaramos de que assumimos inteira responsabilidade pelos serviçosprestados e, que serão executados conforme exigências editalícias e coátratual, e queseráo iniciados a partir da ordem de serviços

-/_/_, 
Orgáo Expedidor

legal desta empresa.

DADOS DO PROPONENTE:
Razáo Social
Endereço
Telefone
E-mail
CNPJ:

e CPF n" como representante

a)
b)
c)
d)
e)

Rua José lbiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mair : ricitacaomorrinhosce@gmail.com
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ITEM UNID. QTDE. Valor
Unitário

Valor
Total

sistematizaçáo
deContrataçáo dePrestação aServiços para

e do Planoelaboraçáo
PIurlÉu1ual PAA, de a2022período 2025,
unto aj deSecretaria eAdministraçáo

de Morrinhos - CEdoM

Serviço 1

Valor Global

\

aia.^

)

1
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Nesta oportunidade, DECLARAMOS qle lo valor proposto estão inclusos os impostos,encargos sociais e trabalhistas e demais despesas'pe.iinentes à execução dos serviços;que assumimos inteira responsabilidade pelá execüçáo dos serviços objeto deste editai;que os mesmos serão executados co.nfolme exigências editalícias e Jontratual e queserão iniciados dentro do prazo ali estipulado.

Atenciosamente,

0 Banco/Agência e Conta Corrente

Assinatura Proponente Carimbo da empresa
/Assinatura do responsável legal
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ANEXO II - TERTIO DE REFERENCIA

s
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